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	PREGÃO PRESENCIAL CRCRJ Nº 001/2014
PROCESSOS: 2013/000091
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Promoção e Organização de Eventos.


Às dez horas do dia três de fevereiro de dois mil e quatorze, na sede do CRCRJ, situado a Rua Primeiro de Março, n. 33 – 18º andar, no Centro do Rio de Janeiro, reuniu-se a Equipe de Pregão, instituída pela Portaria CRCRJ n. 018/2013, a fim de realizar o Pregão Presencial n. 001/2014. Foi aberta sessão às dez horas e cinco minutos, com a presença de dez licitantes. Deu-se início aos trabalhos de credenciamento e recebimento do envelope de habilitação e proposta de preço das empresas Maredu Marketing Ltda – ME – CNPJ: 00.721.736/0001-59, representada pelo sócio Antônio Marcos Barreto; Detail Produções e Eventos Ltda – CNPJ: 02.528.231/0001-06, representada pela sócia Maria Lúcia Beltrão Regado; Steel Locação de Estruturas e Equipamentos Ltda – EPP – CNPJ: 12.143.816/0001-53, representada pelo sócio Alexandre Bernardes Manso; Stelzer Sonorização, Iluminação e Comércio S/S Ltda – ME – CNPJ: 68.736.230/0001-57, representada pelo sócio Jacques Stelzer Cardoso; V3 Agência de Publicidade e Eventos Ltda ME – CNPJ: 10.828.695/0001-58, representada pelo sócio Edson Antonio Nascimento Calheiros; Mykonos Eventos e Serviços Ltda – CNPJ: 13.538.120/0001-99, representada pelo procurador Thiago de Araujo Ribeiro; Rio Brasil Eventos e Produções Artísticas Ltda – CNPJ: 11.855.738/0001-57, representada pelo sócio Rodrigo de Souza Alves; CZ Promoções e Eventos Ltda – ME – CNPJ: 07.684.289/0001-54, representada pelo procurador Charles Figueiredo Marques e MCT Ribeiro Produção de Eventos e Serviços de Buffet Ltda. ME – CNPJ: 08.973.746/0001-93, representada pelo sócio Mario Cezar Tinoco Ribeiro. A Empresa Barra Livre Eventos e Promoções Ltda – CNPJ: 02.543.012/0001-98, representada pelo sócio Andre Ricardo Perrotta Binnios declinou de sua participação, retirando sua documentação de credenciamento, conforme declaração no verso da lista de presença. Em seguida foram analisadas as documentações, sendo todas as empresas credenciadas. As documentações foram distribuídas aos representantes para análise e visto. Aberto o envelope da proposta de preço da empresa Maredu Marketing Ltda, tendo a mesma apresentado o valor R$ 172.740,00 (cento e setenta e dois mil, setecentos e quarenta reais). Aberto o envelope da proposta de preço da empresa Detail Produções e Eventos Ltda, tendo a mesma apresentado o valor R$ 178.296,00 (cento e setenta e oito mil, duzentos e noventa e seis reais). Aberto o envelope da proposta de preço da empresa Steel Locação de Estruturas e Equipamentos Ltda – EPP, tendo a mesma apresentado o valor R$ 122.993,04 (cento e vinte e dois mil, novecentos e noventa e três reais e quatro centavos). Aberto o envelope da proposta de preço da empresa Stelzer Sonorização, Iluminação e Comércio S/S Ltda – ME, tendo a mesma apresentado o valor R$ 162.588,00 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais). Aberto o envelope da proposta de preço da empresa V3 Agência de Publicidade e Eventos Ltda ME, tendo a mesma apresentado o valor R$ 141.547,20 (cento e quarenta e um mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos). Aberto o envelope da proposta de preço da empresa Mykonos Eventos e Serviços Ltda, tendo a mesma apresentado o valor R$ 104.347,00 (cento e quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais). Aberto o envelope da proposta de preço da empresa Rio Brasil Eventos e Produções Artísticas Ltda, tendo a mesma apresentado o valor R$ 143.460,00 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta reais). Aberto o envelope da proposta de preço da empresa CZ Promoções e Eventos Ltda – ME, tendo a mesma apresentado o valor R$ 133.896,00 (cento e trinta e três mil, oitocentos e noventa e seis reais). Aberto o envelope da proposta de preço da empresa MCT Ribeiro Produção de Eventos e Serviços de Buffet Ltda. ME, tendo a mesma apresentado o valor R$ 98.200,00 (noventa e oito mil e duzentos reais). Em seguida, essas propostas foram distribuídas para análise e visto. As empresas MCT Ribeiro Produção de Eventos e Serviços de Buffet Ltda. ME, Mykonos Eventos e Serviços Ltda, Detail Produções e Eventos Ltda e Stelzer Sonorização, Iluminação e Comércio S/S Ltda – ME foram desclassificadas, haja vista que não informaram nas propostas o local do espaço. As empresas CZ Promoções e Eventos Ltda – ME e Maredu Marketing Ltda foram desclassificadas, considerando que informaram os espaços em bairros não adjacentes ao Centro do Rio de Janeiro, conforme declarado pela Assessora de Planejamento Nélia Ornellas e por não atenderem o Termo de Referência, item 2.1.3. As empresas Steel Locação de Estruturas e Equipamentos Ltda – EPP, Rio Brasil Eventos e Produções Artísticas Ltda e V3 Agência de Publicidade e Eventos Ltda ME foram classificadas. Aberta a etapa de lances os representantes das empresas deram seus respectivos lances, conforme quadro de etapas de lances, em anexo, rubricado por todos. O menor lance ofertado foi da empresa Rio Brasil Eventos e Produções Artísticas Ltda que ofertou o valor global de R$ 113.400,00 (cento e treze mil e quatrocentos reais). Aberto o envelope de habilitação da empresa Rio Brasil Eventos e Produções Artísticas Ltda, o pregoeiro constatou que a certidão do ISS encontrava-se vencida, concedendo o prazo de 02 (dois) uteis, de acordo com o art. 43, parágrafo primeiro, da Lei Complementar n. 123/2006, porém no decorrer da sessão o sócio da empresa Rio Brasil Eventos e Produções Artísticas Ltda apresentou a certidão do ISS dentro do prazo de validade, sendo vistada e aprovada por todos. O Pregoeiro aprovou toda documentação, declarando-a vencedora. O pregoeiro interrogou aos representantes das empresas sobre o interesse para interposição de recurso, tendo manifestado o representante da empresa Mykonos Eventos e Serviços Ltda que alegou ter solicitado aplicação do item 23.2 e do item 9.2, letra “h”, do Edital quando o Pregoeiro desclassificou a proposta que não informou o local do espaço. O sócio da empresa MCT Ribeiro Produção de Eventos e Serviços de Buffet Ltda. ME alegou que na ocasião informou de sua reserva no Clube Ginástico, porém como não estava informado na proposta o Pregoeiro não considerou o argumento, alegando também a não aplicação dos itens 23.1, 23.2 e 9.2, letra “h”. O sócio da Empresa V3 Agência de Publicidade e Eventos Ltda ME não concorda com a proposta da Empresa Rio Brasil por apresentar três locais para realização do evento, porém o Pregoeiro informou que dos três locais informados, dois estão expressamente dispostos no item 2.1.3 do Termo de Referência, quais sejam: Museu Histórico Nacional e Clube Ginástico Português. O Pregoeiro informou que conforme item 17.2 do Edital, o prazo de recurso é de 3 (três) dias. Os envelopes de habilitação das empresas Maredu Marketing Ltda – ME e Detail Produções e Eventos Ltda foram entregues aos seus representantes, sendo que os demais ficarão sob a guarda do Pregoeiro até o encerramento da fase de recurso. Lida a ata aos representantes e sem mais a tratar, às quatorze horas e quarenta minutos, deu-se encerrada a sessão.
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